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Aos três dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, neste Distrito

Judiciário de Itarumă, Comarca
 de Caçu. Estado de Goiás, em cumprimento ao respeitável

mandado da lavra da MM. Juiza de Direito desta Comarca,
 extraido dos autos acima, dirigi-

me nos locais necessários, e aí sendo
, após as formalidades legais, PENHOREI o bem móvel

îndicado, a seguir descrito:

UMA GLEBA DE TERRAS - GL
EBA 04. situada neste Municipio de

Itarumă, Estado de Goiás, desmembrad
a da FAZENDA VOLTINHA, antiga Fazenda São

Jerônimo, com a área total e exata de 61HA, 85A, 58CA SESSENTA E UM HECTARES,

OITENTA E CINCO ARES E CI
NQUENTA E OUTO CENTIARES)

, em terras de

culturas, cerrados e campos, com benfeitorias p
róprias da atividade, dentro das divisas e

confrontações constantes do livro n. 2- Registro Geral (Sist. Fichas), conforme Matric
ula n.

3.888. que após as necessárias diligências, averigu
ações e observações de praxe, AVALIO

em RS 2.556.020,00 (Dois milhões, quinhentos e cinquenta e s
eis mil e vinte reais).

Feita a presente PENHORA, para garantir uma divida de RS 117.843.00 (Cento

e dezessete mil, oitocentos e quarenta e três re
ais), mais cominações legais deixei o bem

penhorado, depositado com o exequente, o Sr. LUIZ ARTUR
 FRANCO DA CUNHA; haja

vista que o Inventariante não reside na Fazenda, conforme 
informou o encarregado da

Fazenda, o Sr. Geraldo Souza Damasceno; o qual comprometeua
não abrir mãos do mesmo

sem ordem expressa da MM°. Juiza de Direito do feito, s
ob as penalidades da lei. E paга

constar, lavrei o presente Auto em uma única lauda, que após lido e achado conforme, segue

devidamente assinado por este Oficial de Justiça Avaliador, bem como pelo Fiel Depositário.

JOSE CARLOS JUNQUEIROZ

Oficial de Justiça Avaliadoy

XUIZ ARTURFRANCO DA CUNHA
Fiel Depositúrio


